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Ao oito dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às 13h30min, estiveram 

reunidos os membros titulares e suplentes do Conselho Deliberativo do IMPRES, 

na sala de reuniões do IMPRES para reunião ordinária, estando presentes: 

Geovana A. Denardi Facin (titular-presidente), Elizabet Maria Zanela Sartori  

(titular), André L. Dri (suplente), Andréa Reisdorfer Camaroto (titular), Marcos A. 

Bordin da Rosa (titular), Marcelo Mantovani (suplente na condição de titular), 

Jeferson L. Krug (suplente na condição de tiutular), e Johnny George Oliveira de 

Carvalho (Diretor Financeiro) e Tiago Dupont Giumbelli (Analista Previdenciário), 

da Diretoria do IMPRES. 1. Leitura e votação da ata: Efetuada a leitura da ata 

anterior, a mesma foi aprovada. 2. Lei de criação da regra de transição: Geovana 

informou que foi aprovada e sancionada a lei que instituiu a regra de transição com 

pedágio. 3. Reunião sobre a definição das hipóteses atuariais: Tratou-se sobre 

a reunião realizada, no mês de novembro, com o atuário que fará o cálculo atuarial 

em 2024 para discussão das premissas a serem utilizadas, que contou com a 

presença do Prefeito, entendendo-se que os esclarecimentos foram muito 

importantes, sugerindo-se que nos próximos anos esse encontro se dê de forma 

presencial. 4. Análise e discussão sobre a política de investimentos: O diretor 

Johnny apresentou a Política de Investimentos para o ano de 2024, sendo a mesma 

aprovada por unanimidade pelo Conselho. 5. Explicações sobre o ofício n. 52, da 

Diretoria: Foi recebido o ofício n. 072, da Diretoria Executiva que tratou sobre a 

justificativa para a não apresentação de recurso quanto ao processo n. 5001738- 

46.2021.8.24.0037, informando-se que o mesmo tramitou no juizado especial, 

sendo que a perícia judicial reconheceu a incapacidade da servidora, atestando a 

necessidade de nova perícia no início de 2024, motivo pelo qual entendeu-se não 

haver interesse recursal, considerando-se ainda que a apresentação de recurso, 

em caso de improcedência, iria gerar custos com honorários sucumbenciais ao 

IMPRES. 6. Certificações: Informou-se que uma conselheira membro do Conselho 

Fiscal foi certificada, sendo que ainda dois membros titulares do Conselho 

Deliberativo estão na pendência da realização da prova de certificação.  7. 

Assuntos gerais: Tiago solicitou apoio quanto ao pedido para que os servidores 

que ainda não fizeram o censo o façam, haja vista que até o momento foi atingido 

o percentual de 63,77% do total. Definiu-se pela manutenção das reuniões do 

Conselho Deliberativo nas segundas sextas feiras do mês no exercício de 2024. 

Não havendo mais nada a tratar foi encerrado a reunião e, eu Geovana Aparecida 

Denardi Facin, lavrei a ata que segue assinada pelos presentes.  


